
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.057, DE 2008 

(Do Sr. Lincoln Portela) 
 

Altera os arts. 38, 38-A, 39, 44, 45, 50 e 55, caput, da Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, e acresce o art. 53-A ao mesmo diploma legal. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-80/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3057/2008 
 

 

2 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera os artigos 38, 38-A, 39, 44, 45, 50 e 55, 

caput, da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e acresce o art. 53-A ao mesmo 

diploma legal para agravar penas cominadas para crimes ambientais e tornar 

inafiançáveis os crimes contra a flora puníveis com reclusão naquele previstos. 

Art. 2o Os artigos 38, 38-A, 39, 44, 45, 50 e 55, caput, da Lei no 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de 
preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-

la com infringência das normas de proteção: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. (NR)” 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será de 

detenção e reduzida à metade. (NR)” 

“Art. 38-A.  Destruir ou danificar vegetação primária ou 

secundária, em estágio avançado ou médio de regeneração, 

do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das 
normas de proteção: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. (NR)” 

Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será de 

detenção e reduzida à metade. (NR)” 

“Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de 
preservação permanente, sem permissão da autoridade 
competente: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. (NR)” 

“Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou 
consideradas de preservação permanente, sem prévia 
autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. (NR)” 

“Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, 

assim classificada por ato do Poder Público, para fins 
industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 

econômica ou não, em desacordo com as determinações 
legais: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. (NR)” 
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“Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou 
plantadas ou vegetação fixadora de dunas, protetora de 

mangues, objeto de especial preservação: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. (NR)” 

“Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos 
minerais sem a competente autorização, permissão, 

concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 

......................................................................... (NR)” 

Art. 3o A Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 53-A: 

“Art. 53-A. São inafiançáveis os crimes puníveis com 
pena de reclusão previstos neste Capítulo.” 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Matérias jornalísticas veiculadas freqüentemente nos meios de 

comunicação dão conta de que a prática do desmatamento criminoso avança no 

Brasil, produzindo grandes áreas devastadas inclusive na Amazônia para dar lugar à 

exploração de madeira e mineral, bem como à atividade agropecuária. 

De outra parte, é notório que o tratamento penal pouco severo 

atualmente outorgado pela lei aos criminosos não têm desestimulado a prática dos 

crimes ambientais relacionados ao desmatamento. 

Com a modificação ora proposta da Lei no 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, busca-se então agravar penas cominadas para crimes ambientais 

nela tipificados mediante substituição da pena de detenção por reclusão (o que 

imporá o regime fechado para o início do cumprimento da pena), aumento do tempo 

de pena privativa de liberdade e previsão de aplicação cumulativa de multa (o que 

impedirá que ela seja infligida isoladamente). 

Além disso, pretende-se tornar inafiançáveis os crimes contra a 

flora puníveis com reclusão previstos no aludido diploma legal para que, em tais 

situações, o réu ou indiciado permaneça preso enquanto o juiz não deliberar acerca 

da liberdade provisória. 
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Tais medidas, além de terem o condão de sancionar de forma 

mais adequada os crimes ambientais nela tratados, facilitarão as investigações 

desses fatos delituosos, possibilitando à polícia até mesmo realizar interceptações 

telefônicas na forma da lei. 

Certo de que a importância do presente projeto de lei e os 

benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, 

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  19 de março de 2008. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 
 
 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  

Dos Crimes contra a Flora  
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Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 

mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

 

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 

avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência 

das normas de proteção:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

 

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 

permissão da autoridade competente: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação 

permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

 

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por 

ato do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 

econômica ou não, em desacordo com as determinações legais: 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

 

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, 

carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, 

outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o 

produto até final beneficiamento: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em 

depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, 

sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela 

autoridade competente. 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora 

de dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

 

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou 

nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: 
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Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. 

§ 1º Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata 

pessoal do agente ou de sua família. 

§ 2º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será 

aumentada de 1 (um) ano por milhar de hectare. 

  

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas 

de vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

 

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou 

instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais, 

sem licença da autoridade competente: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

 

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um 

terço se: 

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a 

modificação do regime climático; 

II - o crime é cometido: 

a) no período de queda das sementes; 

b) no período de formação de vegetações; 

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra 

somente no local da infração; 

d) em época de seca ou inundação; 

e) durante a noite, em domingo ou feriado. 
 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais  
 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§ 2º Se o crime: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
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V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 

risco de dano ambiental grave ou irreversível. 
 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente. 
 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 

perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias 

referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada 

de um sexto a um terço. 

§ 3º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 
 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


